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1. No IV Seminério Juridico dos Grupos de Estudos do Ministério Publico do Estado de Sdo
Paulo, patrocinado pela Associagdo Paulista do Ministério Publico (Serra Negra, SP, dez. de 1976),

apresentamos tese com o titulo “O_Ministério Pablico no processo penal” (RT 494/267 e 500/426;

Justitia 95/175 e 95/245). Nessa ocasido langcamos, de forma pioneira, os fundamentos da teoria que
mais tarde veio a ser conhecida com o nome de principio do promotor natural (a propésito, v., de Ja-
ques de Camargo Penteado e Clévis Almir Vital de Uzeda, O principio do promotor natural, Justitia
141/146). Nestas trés Gltimas décadas, & vista da nova ordem constitucional, os tribunais superiores
acabaram por reconhecer a existéncia de referido principio.
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1. A natureza das fun¢des do Ministério Publico

Tem havido intensa controvérsia doutrinaria sobre o exato posicionamento do
Ministério PUblico dentro da organizacéo do Estado.? Como fiscaliza o cumprimento
da lei, para alguns deveria ser um 6rgdo complementar do Poder Legislativo. Para
outros, porém, como atua preponderantemente em juizo, deveria integrar a estrutura
organica do Poder Judiciario. Ainda ha aqueles que invocam o critério residual para
concluir que, como ndo legisla nem presta jurisdi¢do, sua tarefa sé pode ser adminis-
trativa, e, portanto, deveria integrar o Poder Executivo. Outros, ainda, sustentam deva
ter posicdo de autonomia em face dos Poderes de Estado. Um ultimo grupo entende,
até mesmo, deva ser erigido a um quarto Poder de Estado, chegando alguns a aventu-
rar que, se Montesquieu escrevesse hoje L esprit des lois, a teoria da divisdo de pode-
res seria quadripartita. ..

Como sabemos que, em esséncia, € una a soberania do Estado, e dai ser uno o
Poder soberano estatal, na verdade a chamada divisdo de Poderes € antes um pragma-
tico sistema de freios e contrapesos entre os 6rgdos de Estado para o controle recipro-
co de suas funcdes, do que, propriamente, uma divisdo substancial fundada em crité-
rios cientificos.

De qualquer forma, o que importa é discutir onde melhor se deve posicionar a
instituicdo do Ministério Publico dentre os 6rgdos originarios estatais, pois, princi-
palmente num Estado democratico, essa ubiquacdo importa bastante, em vista das
consequeéncias juridicas dai decorrentes.

Pois bem, a tese de ser o Ministério Publico 6rgdo do Poder Legislativo ndo
chegou a merecer aceitacdo doutrinaria ou legal no Brasil. Ademais, o simples fato de
zelar pela aplicacdo da lei ndo o torna um complemento do Legislativo, da mesma
forma que o Poder Judiciario e o Poder Executivo — que também aplicam a lei, seja
de forma contenciosa ou ndo — sé por isso ndo passam a ser meros complementos da
atividade legiferante.

A tese de ser o Ministério Publico um 6rgdo do Poder Judiciario também néo
convence, ainda que na Constitui¢do de 1967 tenha sido ele inserido dentro do Capitu-

2. Para uma analise em maior profundidade dessa e de outras questdes ligadas a instituicao
ministerial, v. nossos livros Regime juridico do Ministério Pablico, 5% ed., Saraiva, 2001; Introdugéo
ao Ministério Puablico, 4% ed., Saraiva, 2002; O acesso a Justica e o Ministério Publico, 42 ed., Saraiva,
2001; O Ministério Publico na Constituicdo de 1988, Saraiva, 1989; Manual do Promotor de Justica,
2% ed., Saraiva, 1991.



lo do Poder Judiciario. Com efeito, ainda quando o Ministério Publico atue junto ao
Judiciario — pois nem todas suas atribuicdes se desenvolvem em juizo —, nédo é ele
6rgdo jurisdicional, pois ndo dirime, com a forca estatal, os conflitos de interesses
entre as partes.

Desta forma, a vista do critério residual, como o Ministério Publico nédo legisla
nem presta jurisdi¢do, o que faz se insere entre os atos da Administracdo do Estado.
Sob essa 6tica, em periodo de ditadura militar, a Carta de 1969 inseriu 0 Ministério
Pablico expressamente dentro do Poder Executivo, até mesmo para que 0s governan-
tes tivessem maior controle ou manipulacdo sobre a instituicdo e seu Procurador-
Geral, livremente escolhido e destituido pelo chefe do Executivo.

Embora, sob o aspecto puramente conceitual, seja propositado considerar o
Ministério Publico como um 6rg3o administrativo,® esta evidente que, numa verdadei-
ra democracia, o Ministério Publico ndo se destina a servir a Administracdo, nem o
governo nem 0S governantes, e sim a promover com autonomia e independéncia a
correta aplicagdo da lei, o que significa até mesmo poder contrariar, se for o caso, 0s
interesses da Administragdo ou dos governantes.* Desta forma, apesar de sua natureza
funcional administrativa, em todos os momentos de maior abertura democrética, coe-
rentemente o Ministério Publico brasileiro sempre acabou sendo inserido nas nossas
Constituigdes em posicéo de independéncia em face dos chamados Poderes de Estado,
ficando ora situado dentre os 6rgdos de cooperacdo nas atividades governamentais
(Constituicdo de 1934), ora em titulo ou capitulo a parte (Constituicdes de 1946 e
1988).

3. Em doutrina, aqui e alhures, muitos ja aceitavam que a natureza do Ministério Publico era
mesmo a de 6rgdo do Poder Executivo (Hélio Tornaghi, Vincenzo Manzini, Walter Acosta, Magalhées
Noronha, Giovanni Leone, Min. Rodrigues Alckmin, José Frederico Marques, Pontes de Miranda e
outros), e foi 0 que também apontamos em trabalho escrito sob a vigéncia da Carta de 1969 (O Ministé-
rio Publico no processo penal, RT 494/267).

4. Entre os precursores que ja consideravam o Ministério Publico 6rgdo autbnomo do Estado,
v. Paulo Salvador Frontini (Ministério Publico, Estado e Constituicdo, em Justitia 90/247 e 252), Gui-
do Roque Jacob (Contribuicdo ao estudo sobre o Ministério Publico, em Justitia 89/59), José Augusto
César Salgado (O Ministério Publico e os atributos de sua dignidade, em Justitia 114/131), Haroldo
Teixeira Valladao (Ministério Publico: quarto Poder do Estado, e outros estudos juridicos, Rio, Freitas
Bastos, 1973), entre outros.



Para que, sob Estado democratico, 0 moderno Ministério Publico brasileiro
possa desincumbir-se efetivamente dos seus altos encargos constitucionais, com inde-
pendéncia e autonomia funcional, ndo pode subordinar-se hierarquicamente a qual-
quer dos Poderes de Estado, até porque Ihe cabe fiscalizar a todos eles, indistintamen-
te. Tanto assim que é sua atividade privativa promover a acdo penal publica contra
qualquer pessoa, inclusive contra os governantes; ainda mais, porque lhe incumbe
promover a a¢do civil publica por danos ao patrimdnio publico e social contra quais-
quer 6rgdos ou pessoas, inclusive contra o proprio Estado e seus administradores;
ainda enfim, porque é sua a tarefa de zelar para que os Poderes Publicos e 0s servicos
de relevancia publica obedecam aos direitos assegurados na Constitui¢do.> Para que
possa efetivamente desincumbir-se dessa alta destinacdo constitucional, é indispensa-
vel detenha uma posicdo de completa autonomia funcional em face dos Poderes de
Estado, a quem lhe incumbe fiscalizar, e de total independéncia em face das demais
autoridades do Estado, a quem compete responsabilizar.

O Ministério Publico ndo é tecnicamente um quarto Poder de Estado, até por-
que a divisdo tripartite atribuida a Montesquieu é antes uma reparticdo de atribuicdes
para melhor funcionamento do sistema de freios e contrapesos entre 0s 6rgéos origi-
narios do Estado, do que propriamente uma divisao cientifica, pois a soberania estatal
em esséncia é una. Mas, mesmo ndo o erigindo formalmente a um quarto Poder, a
Constituicdo de 1988 conferiu ao Ministério Pablico um elevado status constitucional,
outorgando-lhe todas as garantias de Poder (autonomias, independéncia funcional,
iniciativa de lei, prerrogativas idénticas as da Magistratura, v.g.). E bem o fez, pois
que, no exercicio de suas funcgdes, o Ministério Publico monopoliza, de fato e de di-
reito, uma parcela direta da propria soberania estatal.

Com efeito, no exercicio da acdo penal publica, a atuacdo do Ministério Publi-
co condiciona o direito de punir do Estado. O exercicio do direito de punir, que deriva
diretamente da soberania do Estado, compreende quatro condi¢fes para ser atuado: a)
a elaboracdo da lei penal (atividade conjunta do Poder Legislativo e do Poder Execu-
tivo, sob controle de constitucionalidade do Poder Judiciario); b) a acusacdo penal
(monopolizada pelo Ministério Publico, a s6 excecdo da acéo privada subsidiaria, em
caso de inércia ministerial); ¢) a jurisdicdo penal (monopolizada pelo Poder Judicia-

5. Constituicdo, art. 129, I-111.



rio, a excegdo da competéncia do juri);® d) a execucdo penal (atividade desenvolvida
em colaboracdo pelo Poder Executivo e pelo Poder Judiciario, com a atuagdo do Mi-
nistério Pablico). Ora, na fase pré-processual, o Ministério Pablico exerce uma parce-
la direta da soberania do Estado porque decide incontrastavelmente se propGe ou nao
a acdo penal publica. Assim, se 0 Ministério Publico insistir no arquivamento das in-
vestigacdes, nem mesmo o Poder Judicidrio podera determinar que ele promova a
acdo penal publica (Constituicdo, art. 129, I; Céd. de Processo Penal, art. 28). Natu-
ralmente, depois de proposta a acao penal publica, a partir da instauracdo do processo
penal passara a caber ao 6rgdo jurisdicional decidir absolutamente sobre a imputacéo
inicial.

O Ministério Publico detém, pois, uma parcela direta da soberania do Estado;
é 6rgdo da soberania do Estado e ndo apenas 6rgdo de um dos seus Poderes. Isso ndo
obsta, entretanto, a que suas fun¢fes mantenham natureza administrativa. Promover a
acdo penal é tarefa administrativa: o poder de dar execucdo as leis e o interesse de
Justica séo tarefas administrativas, como bem o demonstraram os estudos de Manzini
e Leone.

O fato de o Ministério Publico dar a Gltima palavra sobre a ndo-propositura da
acdo penal publica seria contraditorio com a natureza de 6rgdo administrativo do Mi-
nistério Publico? Seria tal artigo uma derrogacéo indevida do principio da inafastabi-
lidade do conhecimento de qualquer leséo de direito por parte do Poder Judiciario?

E negativa a resposta a ambas as indagagdes. O Ministério Publico, como fi-
cou dito, detém parcela da soberania estatal. Assim, quando entende que ndo ha base
para formular uma imputacdo penal, age na qualidade de 6rgéo originario de Estado; é
o Estado soberano que diz que ndo vai fazer a imputacdo; € o Estado soberano que
condiciona, por um de seus 6rgédos, o exercicio do seu proprio direito de punir, como
ocorre, também, quando faz a lei, quando julga ou quando concede indulto ou anistia.
A decisdo de ndo apresentar a imputacdo penal ndo subtrai do Poder Judiciario o co-
nhecimento ou o julgamento de questdo a ele pertinente, pois se o Estado resolve ndo
acusar, e se essa decisdo é tomada por um de seus 6rgdos originarios, detentor de uma
parcela do Poder estatal, — esta claro que essa decisdo nao gera conflito de interesses
a justificar a apreciacdo do Poder Judiciario (ao contrario do que ocorre quando, ao

6. Aqui ndo incluimos, como excecdo a competéncia do Poder Judiciario em matéria penal, 0s
chamados crimes de responsabilidade, que sao julgados por tribunais especiais, porque se trata antes de
infracBes politico-administrativas, e ndo propriamente penais.



contrario, o Estado resolve imputar a pratica de um crime a um individuo, reclamando
sua punicdo penal; neste caso, sim, surgira o conflito entre o interesse estatal e o pre-
sumivel interesse individual, a exigir solug&o jurisdicional).

2. A posicao real do Ministério Publico no processo penal

Também no dmbito do processo penal, a posi¢do do Ministério Publico é con-
trovertida: parte sui generis (Vincenzo Manzini, Hélio Tornaghi); parte imparcial (Al-
fredo De Marsico, Magalhdes Noronha); parte parcial (Francesco Carnelutti); parte
material e processual (José Frederico Marques); parte formal, instrumental ou proces-
sual (Jorge Olmedo, Giovanni Leone, Fernando da Costa Tourinho Filho); ndo é parte
(Otto Mayer, Biagio Petrocelli).

Segundo Manzini, o Ministério Publico néo seria parte material porque o direi-
to de punir que promove ndo € dele, mas do Estado soberano; o Ministério Publico
ndo tem um interesse unilateral contraposto ao interesse de outrem; ndo tem um inte-
resse particular antes ou fora e durante o processo. Como parte formal, € um dos su-
jeitos processuais, tendo 6nus e faculdades processuais; tem, pois, direitos publicos
subjetivos de disposicdo do conteudo formal do processo, podendo, assim, influir no
seu conteudo formal.

Esse posicionamento, concessa venia, ndo é satisfatério. Como o Ministério
Publico é o 6rgdo do Estado encarregado de promover a ac¢do penal publica, quando o
faz, € o proprio Estado que o esta fazendo (teoria da organicidade).” Mais que apenas
parte processual, formal ou instrumental, € o Ministério Publico também parte materi-
al no processo penal, pois, agindo como 6rgdo do Estado, isso significa que é o proé-
prio Estado que esta a agir.

Para outros, como o Ministério Publico promove por dever de oficio a acusa-
cdo penal, sem que seus agentes possam ter um interesse pessoal contraposto ao do
réu, inexistiria lide no processo penal; ndo existiria a rigor nem mesmo um verdadeiro
interesse acusatorio.

N&o nos parece, porém, que seja bem assim. O Estado tem uma auténtica pre-
tensdo punitiva em face de um individuo, e o interesse a liberdade, por razdes de or-
dem publica, se contrap8e a pretensdo acusatoria, ainda que o préprio réu pessoalmen-
te esteja convencido de que merece a puni¢do — e isso porque ndo convém ao Estado

7. A proposito da teoria do 6rgéo, v. Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo brasileiro,
p. 63, 11 ed., Rev. dos Tribunais.



nem a sociedade punir inocentes. Assim, segundo entendemos, existe mesmo uma
pretensdo punitiva do Estado em face do individuo, e essa pretensdo so pode ser satis-
feita por via jurisdicional verdadeira e propria, apos o devido processo da lei, assegu-
rada ampla defesa.

Sendo parte material, € o Ministério Pablico parcial ou imparcial?

Quando o Ministério Pablico inicia a acdo penal publica, quando produz pro-
vas, quando recorre etc., é evidentemente parte, no sentido técnico e processual. Sua
imparcialidade somente poderia ser compreendida no sentido ndo técnico, ou seja, no
sentido moral (de objetividade, de serenidade, de fiscalizacdo da lei). Mesmo quando
pede a absolvi¢cdo de um réu (para ser moralmente imparcial), continua sendo parte no
sentido processual, pois continua tendo 06nus e faculdades processuais, podendo influir
no curso do processo; outro 6rgao do Ministério Pablico, que ndo esta vinculado ao
pedido de absolvicdo do primeiro, pode mesmo recorrer da sentenca absolutoria, con-
trariando a manifestacdo anterior.

3. Os principios da unidade, indivisibilidade e hierarquia no Ministério PU-
blico

3.1 Unidade e indivisibilidade

A Constituicdo estabeleceu que cada Ministério Publico sera chefiado por seu
respectivo Procurador-Geral; entretanto, a0 mesmo tempo asseverou ser principio
institucional do Ministério Publico a unidade, a indivisibilidade e independéncia fun-
cional. Assim, é inevitavel que se questione: a) por forca dessa unidade, s6 ha um
Unico Ministério Pablico brasileiro, que divide atribuicdes entre os ramos da mesma
instituicdo, ou a unidade fica restrita ao ambito de cada um dos ministérios publicos
autdbnomos? b) se ha chefia em cada Ministério Publico, até onde vai a subordinacéo
hierarquica no Ministério Publico, ja que a prépria Constituicdo, ao mesmo tempo em
que institui a chefia, também assegura o principio institucional da independéncia fun-
cional?® ¢) conseqiientemente, até onde vai o poder de designacéo, avocacio, delega-
¢ao ou substituicdo dentro do Ministério Pablico?

Fortemente influenciada por antigos principios doutrinarios hauridos da tradi-
cao francesa, a Constituicdo brasileira de 1988 consagrou, como principios institucio-
nais do Ministério Publico, a unidade e a indivisibilidade, mas, em vez de a eles
acrescentar o principio hierarquico do Parquet francés, ao lado dos primeiros somou o

8. Constituicdo, art. 127, § 1°.



principio da independéncia funcional. Entretanto, diversamente do que ocorre na
Franca e em outros paises europeus de tradi¢do latina, que constituem Estados unita-
rios, o Brasil € um Estado federado, dai porque tem um Ministério Pablico autbnomo
em cada Estado-membro da Federacdo; além disso, ainda temos entre nGs um outro
Ministério Pablico para a Unido, por sua vez composto de varios ramos dotados de
autonomia funcional; e, por fim, o Supremo Tribunal Federal entendeu que existe,
também, um Ministério Pablico especial junto a cada Tribunal de Contas.® Assim, no
Brasil, ha varios Ministérios Publicos, todos com autonomia funcional ndo so entre si,
mas em face de outros 6rgdos do Estado. Dessa forma, entre nds, a propalada unidade
do Ministério Plblico brasileiro significa antes uma hipotética unidade de oficio,°
nunca uma unidade de instituicbes nem, a rigor, unidade efetiva de fungdes. Com efei-
to, mesmo dentro de cada ente federativo, no mesmo Ministério Publico sequer ha
indivisibilidade no exercicio das diversas fungdes ministeriais.!

O conceito classico de unidade e indivisibilidade, pois, ndo tem, entre nos, o
mesmo alcance que lhe deu a doutrina classica, inspirada no Ministério Publico fran-
cés. Assim, entre nds, ndo é correto dizer, de forma simplista, que o Ministério Pabli-
co é uno e indivisivel, e constitua um s6 6rgdo, com uma sé chefia, e seus membros
integrem uma sO instituicdo, na qual esses membros possam se substituir reciproca-
mente, sob livre designacdo do chefe da instituicdo; menos correto ainda € dizer, entre
nos, que o principio hierarquico ilumine a instituicdo ministerial. Ao contrario, no
Ministério Pablico brasileiro sobreleva a independéncia funcional.

Para serem corretamente aplicados entre nds, os principios da unidade e da in-
divisibilidade do Ministério Publico precisam, pois, ser devidamente entendidos.

9. Sobre a questdo do Ministério Publico junto aos Tribunais de Contas, v. nosso Regime juri-
dico do Ministério Publico, cit., Cap. 5, n. 11.

10. E assim mesmo em termos, pois unidade alguma de oficio ha entre as fun¢bes do Ministé-
rio Pablico junto aos Tribunais de Contas e junto aos Tribunais comuns, ou entre as fun¢des penais e as
funcdes civeis do mesmo Ministério Pablico.

11. Exemplificativamente, ndo se ha falar em unidade ou indivisibilidade entre a funcéo de um
membro do Ministério Publico que promove a acdo civil pablica contra um réu incapaz, e a de outro
membro da mesma instituicdo que oficie no feito para suplementar eventuais deficiéncias na defesa
desse incapaz. A propésito, v. nosso livro A defesa dos interesses difusos em juizo, cap. 4, 152 ed., Sa-
raiva, 2002.



Unidade é apenas o conceito de que os membros do mesmo Ministério Publico
(p. ex., 0s membros do Ministério Publico Federal, ou, entdo, os membros do Ministé-
rio Pablico de determinado Estado) integram um s6 6rgdo (o respectivo Ministério
Pablico) sob a direcdo administrativa de um so chefe (o respectivo Procurador-Geral).
E indivisibilidade significa apenas que os membros do mesmo Ministério Publico, no
exercicio da mesma funcdo, podem ser substituidos uns pelos outros, ndo arbitraria-
mente, porém, sob pena de grande desordem, mas segundo a forma estabelecida na
lei.

3.2 Hierarquia e independéncia funcional

Em face de quanto se exp0s, seremos levados a crer que inexista qualquer hie-
rarquia no Ministério Publico?

N&o é bem assim. Apesar de ter a Constituicdo garantido o principio da inde-
pendéncia funcional no Ministério Publico, existe, em parte, hierarquia na instituicéo,
para fins administrativos. A Constituicdo Federal diz que o Ministério PUblico “tem
por chefe” o Procurador-Geral (art. 128, § 1°). E as Leis Orgéanicas do Ministério PU-
blico atribuem ao Procurador-Geral os poderes de delegacdo e designacdo (Lei n.
8.625/93, art. 10, IX, e 29, IX; Lei Complementar n. 75/93, art. 49, VI e XV).

Mas, ja que existe hierarquia no Ministério Pablico, até que ponto vai ela?

Hélio Tornaghi diz que nao vai longe, pois, no Brasil “et la plume et la parole
sont libres”.*? Para outros, porém, a hierarquia é plena e eficaz, apenas limitada pela
discricionariedade do ato do Procurador-Geral de Justica.'3

Com quem a razéo?

A Constituicdo Federal da a fonte da hierarquia no Ministério Publico quando
institui chefia para os diversos Ministérios Publicos e quando assegura os principios
de unidade e indivisibilidade; mas, se ela impde hierarquia, também traca seus limites,
quando institui varios ministérios publicos, com autonomia reciproca, e quando asse-
gura o principio da independéncia funcional, a garantia da inamovibilidade e o princi-
pio implicito do promotor natural.

12. Anota Tornaghi que, na Franga, “la plume est serve, mais la parole est libre, o que signifi-
ca que os membros do Ministério Publico dizem o que entendem, mas sdo obrigados a acatar as conclu-
ses escritas de seus superiores” (Compéndio de processo penal, |, p. 382, ed. José Konfino, 1967).

13. Voto do desembargador Mendes Pereira, no recurso criminal n. 128.597, de S&o Paulo
(Tribunal de Justica de S&o Paulo, recurso de nossa interposicéo, julg. em 1976).



A independéncia funcional, portanto, € um principio da instituicdo do Ministé-
rio Publico, segundo o qual cada um de seus 6rgdos toma as decisdes que a lei lhe
cometeu balizado apenas pela prépria lei.

4. O principio do promotor natural

A inamovibilidade decorre do art. 128, § 5°, I, b, da Constituicdo, que garante
ao membro do Ministério Publico o direito de ndo ser removido salvo motivo de inte-
resse publico, mediante decisdo do 6rgao colegiado competente da propria instituicéo,
por voto de dois tercos de seus membros, assegurada ampla defesa.

A garantia da inamovibilidade do membro do Ministério Pablico (assim como
suas demais garantias) visa a preservar o exercicio das fun¢ées do membro da insti-
tuicdo, e ndo a sua presenca fisica na Promotoria ou na Procuradoria. Ha relevante
razdo de moralidade administrativa e interesse de ordem publica em garantir ao mem-
bro do Ministério Pablico o exercicio de suas fungdes: a Constituigdo Federal eviden-
temente ndo inseriria uma garantia apenas pessoal ao membro da instituicdo, mas sim
uma garantia funcional, tal a relevancia das atribuices que lhe cometeu. A lei méxi-
ma garantiu tanto o promotor ou o procurador (que ndo podem ser removidos sem a
prévia representacdo) como a sociedade e a instituicdo (pois é possivel remover o
membro ministerial, desde que seguido o devido processo da lei). O critério sera sem-
pre o interesse publico, fundado em razdes de moralidade administrativa. H4 uma
harmonia entre a regra da inamovibilidade e a excecdo da remocao compulséria.

E de concluir que ha o poder de designacéo, de avocacio e de delegacio do
chefe do Ministério Pablico. Mas ndo pode tal poder sobrepor-se as garantias do or-
gdo do Ministério Pablico nem se sobrepor a discriminacdo de atribuigdes previstas na
lei.}* O chefe do Ministério Publico tem o poder de avocar, quando teria o de delegar
ou de designar (e vice-versa). Assim, exemplificativamente, pode designar e suas de-
signacdes sdo obrigatdrias, quando se trate de atribuicdo originaria sua, ou quando
decida um conflito de atribuicGes entre 6rgdos do Ministério Publico, ou quando este-
ja reexaminando o arquivamento de um inquérito policial, na forma do art. 28 do Cad.
de Processo Penal. Com efeito, quando a ele mesmo caiba oficiar (denunciando ou
arquivando, verbi gratia), pode determinar que outro 6rgdo o faca. Nesses casos se vé
que o chefe da instituicdo pode designar, avocar ou delegar. Basta que tenha atribui-
¢Oes legais para praticar diretamente o ato, que as tera tanto para delegar como para

14. Nesse sentido, v. recurso criminal n. 135.243, de S&o Paulo, rel. Juiz Valentim Silva (Tri-
bunal de Algada Criminal de S&o Paulo, julg. em 1976).
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avocar a pratica do ato ministerial. Entretanto, se as atribui¢des legais ndo forem co-
metidas pela lei ao chefe do Ministério Publico, mas sim a outro membro da institui-
¢ao, ndo poderd aquele invadir as atribuicbes deste, exceto nas hipoteses consentidas
pela propria lei; mas, neste ultimo caso, para que o chefe da instituicdo possa recusar
a um membro do Ministério Publico o exercicio de uma atuacdo que, em tese, estaria
afeta a este, devera socorrer-se do afastamento cautelar ou da remocdo compulsoria,
desde que sempre atendidos seus respectivos pressupostos legais.®

Também se tem admitido serem legitimas as designacdes feitas pela chefia do
Ministério Publico, quando os 6rgaos envolvidos as aceitem por razdes de convenién-
cia do servico (tanto aquele que é designado quanto aquele que perde as atribuicdes
em favor do primeiro). Nesse caso, tem-se considerado legitimo o ato do chefe da
instituicdo, pois ndo tera havido remocao ou afastamento compulsérios. Uma adver-
téncia, contudo, deve ser feita a esse respeito. Embora se admitam tais designacoes,
usualmente feitas para auxilio em Promotorias ou Procuradorias em situacdes excep-
cionais (como quando estejam com servicos acumulados ou atrasados), ndo poderéo
ser utilizadas para burlar o principio do promotor natural, nem mesmo quando nao
haja oposicdo do titular removido ou afastado, pois o principio ndo foi instituido ape-
nas como garantia ao membro do Ministério Publico e sim e principalmente em ga-
rantia a sociedade, porque reverte em proveito de uma atuacdo isenta e impessoal da
instituicao.

O poder de efetuar designacédo, avocagdo ou delegacdo do chefe do Ministério
Pablico supde, portanto, a existéncia de hipotese prevista em lei, bem como, quando
for o caso, o respeito ndo sé as garantias do promotor eventualmente removido ou
afastado, como também respeito a prévia distribuicao de atribuicdes trazida pela lei.

Assim, existe o principio implicito do promotor natural,*® segundo o qual a lei
deve assegurar a existéncia de um érgdo independente do Ministério Publico, que
possa exercer as atribuicdes que a lei conferiu a instituicao, escolhido sempre por pré-
vios critérios legais e ndo casuisticamente para o caso concreto.

15. Sobre as distingdes entre remogao compulsdria e afastamento cautelar, v. nosso Regime ju-
ridico do Ministério Publico, cit., Cap. 5 e 6.

16. Sobre o reconhecimento do principio do promotor natural pelo Supremo Tribunal Federal,
v. RTJ 146/794 e RT 705/412. De nossa autoria, v., especialmente, Regime juridico do Ministério Pa-
blico, p. 157 e s., 5% edicdo, Saraiva, 2001.
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5. Conclusodes

Embora suas funcdes tenham natureza administrativa, 0 Ministério Publico €
6rgdo do Estado e ndo de qualquer dos Poderes do Estado, e, no exercicio de suas
funcGes na area penal, detém uma parcela direta da soberania estatal.

Enquanto 6rgdo do Estado, o Ministério Publico é parte formal e material no
processo penal, no sentido técnico. Sua “imparcialidade” ¢ moral; ndo ¢ referida no
sentido técnico-processual.

Unidade e indivisibilidade existem no Ministério Publico. Unidade significa
que cada Ministério Publico constitui um sé 6rgdo, com uma so chefia, a exercer uma
mesma func¢do; indivisibilidade significa que os membros de cada Ministério Publico
podem ser substituidos uns pelos outros, ndo arbitrariamente, mas na forma prevista
na lei.

A hierarquia no Ministério Publico, proveniente da chefia da institui¢do, inci-
de, normalmente, ao campo administrativo. O poder de designacdo, delegacdo ou
avocacao do chefe do Ministério Publico é limitado pela legalidade do ato (principios
da independéncia funcional e do promotor natural, e garantia de inamovibilidade).
Contra designacdo ilegitima cabe resisténcia e mandado de seguranca; a favor de de-
signacdo legitima cabe, conforme o caso, remocao compulsoria ou afastamento com-
pulsério cautelar.

O principio do promotor natural consiste na existéncia de um érgédo indepen-
dente do Ministério Publico, escolhido por critérios legais prévios, e ndo casuistica-
mente para 0 caso concreto, ao qual incumbira exercer, com toda a liberdade, as atri-
bui¢des que a lei conferiu a instituicéo.

*khkk
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